
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

PROJETO DE LEI Nº 2.078, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$      
17.430.432,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito suplementar, no valor de R$ 17.430.432,00, para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º desta Lei será financiado pela anulação
de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, conforme Anexo I.

Art. 3º  Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo autorizado
a utilizar, por ato próprio, os saldos constantes dos programas de trabalho do Poder Legislativo na
Lei Orçamentária Anual, após o encerramento do segundo período da Sessão Legislativa Ordinária de
2025, para abertura de créditos suplementares destinados ao reforço de dotações voltadas à
cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio e restrito ao exercício financeiro de
2025, a utilizar os saldos orçamentários das emendas parlamentares individuais classificadas como
inexequíveis no último mês do ano, após o encerramento da última sessão legislativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, para fins de atendimento ao disposto no art. 28, § 3º, da Lei nº 7.549,
de 30 de julho de 2024.

§ 1º Consideram-se inexequíveis, para os fins do caput, as emendas parlamentares
individuais cuja execução tenha sido inviabilizada por impedimentos técnicos, jurídicos, operacionais
ou documentais, devidamente reconhecidos pelo órgão ou entidade responsável.

§ 2º Os saldos orçamentários referidos no caput poderão ser utilizados para a abertura de
créditos suplementares destinados ao reforço de dotações voltadas à cobertura de despesas
obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado, observada a legislação orçamentária vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

22000

22201

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

6209 INFRAESTRUTURA 15.000.000

PROJETOS
15 451 6209 1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 15.000.000

15 451 6209 1110 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-DISTRITO FEDERAL 99

ÁREA URBANIZADA(METRO QUADRADO)0

F 4 90 0 1701.231 15.000.000

15.000.000TOTAL - FISCAL

15.000.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
nexo I (2451528)         S
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

26000

26205

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

6216 MOBILIDADE URBANA 200.000

ATIVIDADES
26 782 6216 2885 MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 200.000

26 782 6216 2885 0001 MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS-LEVES E PESADOS - DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

99

EQUIPAMENTO MANTIDO(UNIDADE)0

F 3 90 0 1500.100 200.000

200.000TOTAL - FISCAL

200.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

34000

34101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

6203 GESTÃO PARA RESULTADOS 122.312

ATIVIDADES
04 122 6203 2619 ATENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 122.312

04 122 6203 2619 0018 ATENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - Programa de Qualidade de
Vida no Trabalho - SEL - DISTRITO FEDERAL

99

SERVIDOR BENEFICIADO(UNIDADE)0

F 4 90 0 1500.100 122.312

6206 ESPORTE E LAZER 1.143.840

PROJETOS
27 812 6206 1079 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 44.817

27 812 6206 1079 0008 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS-DESPORTIVOS E DE LAZER-DISTRITO
FEDERAL

99

F 4 90 4 1500.100 44.817

27 812 6206 3048 REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 1.009.328

27 812 6206 3048 0021 REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS-DESPORTIVOS E LAZER-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 0 1500.100 985.072

F 4 90 4 1500.100 24.256

27 812 6206 3596 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 89.695

27 812 6206 3596 0012 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA-DESPORTIVAS E DE LAZER-
DISTRITO FEDERAL

99

F 4 90 0 1500.100 8.154

F 4 90 4 1500.100 81.541

8206 ESPORTE E LAZER - GESTÃO E MANUTENÇÃO 764.280

ATIVIDADES
04 122 8206 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 764.280

04 122 8206 8517 0003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE MANTIDA(UNIDADE)0

F 4 90 0 1500.100 764.280

2.030.432TOTAL - FISCAL

2.030.432TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

44000

44101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

8211 DIREITOS HUMANOS - GESTÃO E MANUTENÇÃO 200.000

ATIVIDADES
14 122 8211 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 200.000

14 122 8211 8517 7250 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SECRETARIA DE
JUSTIÇA E CIDADANIA-DISTRITO FEDERAL

99

UNIDADE MANTIDA(UNIDADE)0

F 3 90 0 1500.100 200.000

200.000TOTAL - FISCAL

200.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
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ANEXO II R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

22000

22201

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

6206 ESPORTE E LAZER 400.000
PROJETOS

15 451 6206 1079 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 400.000
15 451 6206 1079 0006 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS--DISTRITO FEDERAL 99

ESPAÇO ESPORTIVO CONSTRUÍDO(METRO QUADRADO)0
F 4 90 0 1500.100 400.000

8209 INFRAESTRUTURA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 15.000.000
PROJETOS

15 122 8209 1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 15.000.000
15 122 8209 1984 9818 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS--DISTRITO FEDERAL 99

PRÉDIO CONSTRUÍDO(METRO QUADRADO)0
F 4 90 0 1701.231 15.000.000

15.400.000TOTAL - FISCAL
15.400.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
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ANEXO II R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

34000

34101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

8206 ESPORTE E LAZER - GESTÃO E MANUTENÇÃO 2.030.432
ATIVIDADES

04 122 8206 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 2.030.432
04 122 8206 8517 0003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE MANTIDA(UNIDADE)0
F 3 90 0 1500.100 2.030.432

2.030.432TOTAL - FISCAL
2.030.432TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

A
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